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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4 ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
Processo  nº  0141112-22 .2018 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação judic ia l  da  

empresa   COMPANHIA FEDERAL D E FUNDIÇÃO ,  dev idamente  

nomeada  por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem,  nos  te rmos do  a r t i go 22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  

11 .101/2005 ,  apresenta r  seu   

 

 

 

 

 

 

 

 
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA  SITUAÇÃO ECONÔMICO - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

28º  RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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1 .  A f im de confe r i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma  ma ior  fac i l idade 

e  t ransparênc ia  na  obtenção  das  da ta s  e  prazos  ine rentes  à  presente  R . J . ,  a  

A . J .  apresenta  aba ixo  quadro  s in té t ico com es ta s  in formações ,  que  se rão 

a tua l i zadas  conforme os  avanços  da  recuperação  jud ic ia l :  

 

QUADRO DE DATAS E PRAZOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RECICLYN 

Data  do pedido de R.J .  15/06/2018 

Data  do defer imento da  R.J .  10/07/2018  ( f l s .  395/398)  

Prazo de  suspensão das  ações  e  
execuções  contra  a  recuperanda –  
“Stay  Per iod” (ar t .  6 º ,  §4º ,  da  
LRE) 

180  d ia s*  contado do  de fe r imento  do  
processamento  da  recuperação  

Apresentação do Plano de  
Recuperação Judic ia l  (ar t .  53 ,  
LRE) 

04/10/2018  ( f l s .944)  

Data  da  publ icação da  1 ª  Relação 
de  Credores (ar t .  52 ,§1 º ,  LRE)  

10/09/2018  

Prazo para  apresentação de  
habi l i tações/divergências  
adminis t ra t ivas  (ar t .  7 º ,  §1 º ,  LRE) 

15  d ia s*  a  conta r  da  pub l i cação  da  1 ª  
Re lação  de  Credores  

Prazo para  a  A.J .  apresentar  a  2 ª  
re lação de credores (ar t .  7 ,§2º ,  
LRE) 

45  d ia s*  a  conta r  do té rmino do  
prazo  de  apresentação  de  
hab i l i t ações/divergênc ia s  

Data  da  publ icação da  2 ª  R elação 
de  Credores (ar t .  7 ,§2º ,  LRE)  

29/11/2018 

Data  da  publ icação do edi ta l  de  
recebimento do P.R.J .  (ar t .  53 ,  
LRE) 

29/11/2018  

Prazo para  apresentação de  
objeções  ao  P.R.J .  (ar t .  53 ,  §  único 
e  55 ,  LRE)  

30*  d i a s  a  conta r  da  pub l i cação  do  
av i so  de  recebimento  do  P .R . J .  ou 

pub l i cação  da  re l ação  de  c redores  do  
a r t .  7 º ,  §2º  da  LRE 

Assemble ia  Gera l  de  Credores  
1 ª  Convocação :  29 /03/2019  
2 ª  Convocação :  05 /04/2019 

*A con t agem dos  p r azos  deve  obse rvar  a  r eg r a  pr ev i s t a  na  dec i s ão  de  f l s .  853 .  

 
 

 

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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2 .  Após a  apre sentação  do  P lano  de  Recupe ração  Jud ic ia l  pe la  

recuperanda  e  da  re l ação  de  c redores  pe lo  A . J . ,  fo i  pub l i cado  no  d ia  

29/11/2018  o  ed i ta l  p rev i s to  nos  a r t i gos 7 º ,  §2º  e  53 ,  pa rágra fo  ún ico  da  Le i  

nº  11 .101/2005,  ins taurando -se  o  prazo  de  impugnações à  re laçã o  de  

c redores ,  bem como o  prazo  de  ob jeções  ao  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  

j á  t endo a  Admini s t ração  Jud ic ia l  d i spon ib i l izado  ta i s  documentos  em seu 

s i t e  h t tp ://nraa . com.br/fa l enc ia -e -recuperacao - jud ic i a l/c f f -companhia -

federa l -de - fund icao .   

 

3 .  Em razão  das  objeções  apresentada s pe los  c redores  Banco 

Bradesco  S .A.  ( f l s .  1 .331/1 .334) ;  I t aú Unibanco S .A .  ( f l s .  1 .346/1.353) ;  e  

AVG S iderurg ia  Ltda .  ( f l s .  1 .385/1 .3 87) ,  o  d .  Ju ízo  da  Recuperação  Jud ic i a l  

de te rminou a  rea l i zação  da  Assemble ia  Gera l  de  Credores  (AGC) ,  conforme 

dec i são  de  f l s .  1 .338 .  

 
4 .  Ass im,  nos  d i a s  13/03/2019  e  14/03/2019 ,  fo i  pub l i cado  o  Edi ta l  

de  Convocação  da  Assemble ia  Gera l  de  Credores  em jorna l  de  g rande 

c i rcu lação  e  no  Diár io  de  Jus t i ça  Ele t rôn ico ,  re spec t ivamente ,  a t ravés  dos 

qua i s  os  c redores  foram convocados  pa ra  a  AGC que  se  rea l i zou  nos  d ia s  

29/03/2019  e  05/04/2019 ,  em pr ime i ra  e  segunda  convocação,  

re spec t ivamente ,  tudo nos  te rmos  do  a r t igo  37 ,  §2º  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 
 

5 .  Ins ta l ada  a  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  em segunda  convocação 

no  d ia  05/04/2019,  o  P lano  de  Recuperação  Judic i a l  apresentado pe la  

Recuperanda  fo i  aprovado pe los  c redores  presentes ,  obse rvado quórum de 

votação  prev i s to  no  a r t i go  45  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  conforme a ta  de  

a ssemble i a  apresentada  por  e s te  A. J .  à s  f l s .  1 .576/1.599  do  processo 

pr inc ipa l .  

 

STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

http://nraa.com.br/falencia-e-recuperacao-judicial/cff-companhia-federal-de-fundicao
http://nraa.com.br/falencia-e-recuperacao-judicial/cff-companhia-federal-de-fundicao
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6 .  A admini s t ração  jud ic ia l  in forma  a inda  que  d i spon ib i l i zou  a  

re fe r ida  a ta  de  a ssemble i a  em seu  por ta l  e l e t rôn ico :  

h t tp ://nraa .com.br/fa l enc ia -e - recuperacao - jud ic ia l/c f f -companhia - federa l -

de - fund icao .  

 
7 .  No d ia  16/07/2019,  o  d .  Ju ízo  Universa l ,  em f l s .  1 .796/1 .797 ,  

profe r iu  sentença  homologando o  p lano de  recuperação  jud ic i a l  apresentado 

pe la  Recuperanda  e  de te rminando a  pub l i cação  de  Avi so  aos  Credores  no 

molde  apresentado por  e s ta  Admin i s t ração  Judic i a l  em f l s .  1 .767 ,  que  fo i  

pub l i cado no  d ia  02/08/2019 ,  no  Diá r io  de  Jus t iça  E le t rô n ico ,  e  nos  d i a s  

10/08/2019  e  11/08/2019  em jorna l  de  g rande  c i rcu lação ,  pe l a  recuperanda .  

 
8 .  Em complemento e  buscando confe r i r  máx ima  pub l ic idade  e  

t ransparênc ia  aos  c redores  em re l ação  à  homologação do p lano ,  bem como 

em re lação  à s  prov idênc ia s  a  se rem ad otadas  pe los  credores  pa ra  o 

recebimento  dos  seus  c réd i tos ,  de  modo a  confe r i r  ma ior  e fe t iv idade  à  fa se  

de  cumpr imento  do  P .R . J . ,  a  A . J .  env iou ,  no  ú l t imo d ia  07/08/2019 ,  ca r ta s  

aos  c redores  l i s t ados ,  pres tando ta i s  in formações  e  os  me ios  de  

comunicação  a  se rem cons iderados .   

 
9 .  Foram,  ao  todo ,  216  (duzentos  e  dezesse i s )  ca r ta s  enviadas ,  

l evando-se  em conta  os  endereços  apresentados  pe la  recuperanda  na  fa se  

in i c ia l  do  processo .  

 
10 .  No in íc io  do  mês  de  se tembro/2019 ,  a  Recuperanda  começou a  

rea l iza r  os  pagamentos  da  pr ime i ra  pa rce la  aos  c redores  da  c la sse  I ,  e  os  

comprovantes  dos  pagamentos  rea l i zados  a té  o  momento  encontram -se  

acostados  nos  au tos  da  recuperação  jud ic ia l  em f l s .  2 .290/2 .448  e  f l s .  

4279/4291 ,  va lendo aqu i  d ize r  que ,  em re l ação  ao  cumpr imento  do  P .R . J . ,  a  

Recuperanda  in formou que :  

 
“Dev id o  a o s  impa c t o s  d o  COVID -19 ,  a  CFF su sp end eu  momen taneamen t e  

t od o s  o s  p a gamen t o s  qu e  v i nha  faz end o  an t e s  d o  v en c im en t o ,  c omo  é  o  c a s o  

da s  pa r c e l a s  d o s  c r ed o r e s  t r a ba l h i s t a s  qu e  v inham  s end o  pa ga s  m en sa lm en t e ,  

d e  f o rma  ad ian tada .  

http://nraa.com.br/falencia-e-recuperacao-judicial/cff-companhia-federal-de-fundicao
http://nraa.com.br/falencia-e-recuperacao-judicial/cff-companhia-federal-de-fundicao
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L emb ramos  qu e  o  PRJ ap r o vad o  em  AGC e  h omo l o gad o  p e l o  j u íz o  d i s p õ e  

qu e  o  pa gamen t o  d o s  c r e d o r e s  t r a ba lh i s ta s  p od e  s e r  pa ga r  em  a t é  12 me s e s ,  

c on t ad o s  da  da t a  pub l i c a ç ã o  da  d e c i s ã o  qu e  homo l o g ou  o  PRJ ,  qu e  o c o r r eu  

em  02/08/2019.  

 

De s t a  f e i t a ,  a  CFF t em  a t é  02/08/2020  pa ra  qu i ta r  o  pa gamen t o  d o s  

c r e d o r e s  t r aba lh i s ta s ,  na  f o rma  d o  PRJ .”  

 

11 .  Cabe  d ize r  que  a  recuperanda  requereu  nos  au tos  do  processo  de  

recuperação  jud ic ia l  a  re t i f i cação  de  52  c rédi tos  l i s tados  na  c l a sse  I  da  

re l ação  de  c redores ,  em r azão  de  es ta r  inc lu ído  nos  mesmos verbas 

supostamente  indevidas ,  ta i s  como FGTS,  mul ta  de  FGTS,  Contr ibu ição 

prev idenc iá r ia ,  IRPF,  honorá r ios  advoca t í c ios  e  cus ta s  jud ic i a i s ,  t endo a  A. J .  

j á  se  man i fe s tado  sobre  ta l  p le i to ,  onde  indicou a s  ve rbas  que ,  no  s eu 

entender ,  são  pass íve i s  e  impass íve i s  de  exc lusão ,  man i fe s tando -se  

favorave lmente  à  concessão de  tu te l a  de  urgênc ia ,  a  f im de  ev i ta r  eventua l  

pagamento indev ido pe la  recuperanda  em re lação  à s  ve rbas ind icadas  como 

pass íve i s  de  exc lusão ,  a té  que se  ouçam  todos  os  c redores  que te rão  seus 

c réd i tos  modi f icados .  

 

12 .  Com base  no  exposto  ac ima ,  cumpre  a inda  in formar  que ,  no  ú l t imo 

d ia  03/08/2020 ,  em f l s .  4 .559/4 .567 ,  a  Recuperanda  apresentou  os  poss íve i s  

cenár ios  que  in f luenc iam d i re tamente  no  cumpr imento  do P .R . J .  re la t ivo  à  

c l a sse  I  –  Traba lh i s ta s ,  bem como informou o  pagamento  da  pa rce la  

incontroversa  que a inda  e s tava  pendente  de  cumprimento ,  conforme 

comprovantes  de  f l s .  4 .606/4 .650 .  

 

13 .  Em 25/08/2020  es te  d .  Ju ízo  suspendeu  tempora r i amente  o 

pagamento  das  ve rbas  de  contr ibu ição  prev idenc iá r ia  ( INSS) ,  Imposto  de  

Renda  ( IRPF) ,  cus tas  processua i s  e  honorá r ios  de  sucumbênc ia ,  nos te rmos 

aba ixo :  
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14 .  Desta  forma,  encontra -se  suspenso  o pagamento  das  refe r idas 

ve rbas  e  pendente  de  dec i são  judic ia l  a  ques tão  re la t iva  à  re t i f i cação  de  52 

c réd i tos  l i s t ados  na  c la sse  I  da  re l ação  de  c redores  ( f l s .  3 .747/3 .765,  

4 .453/4 .455  e  4 .559/4 .567) ,  cu j a  manife s tação  da  Admin is t ração Jud ic i a l  

ace rca  do  tema  fo i  acostada  em f l s .  4 .489/4 .510 .  

 

15 .  No ú l t imo d ia  11/12/2020 ,  e s te  d .  Ju ízo  homolo gou o  re su l tado 

do  ce r tame  rea l izado  para  aqu i s i ção  do  imóvel  de  propr iedade  da  CFF 

composto  pe lo  te r reno l i v re  e  desembaraçado,  reg i s t rado  na  matr í cu l a  nº  

218462 ,  do  8º  Se rv iço  Regi s t ra l  de  Imóve i s  da  Cap i ta l  do  Estado  do  R io  de  

Jane i ro ,  s i tuado na  Aven id a  Coronel  Ph id ia s  Tavora ,  n°  321 ,  Pa rque 

Columbia ,  Pavuna ,  R io  de  Jane i ro/RJ ,  dec l a rando como vencedora  a  

proposta  da  PORTOMAIS FOMENTO COMERCIAL EIRELI ,  de te rminando 

a  in tegra l  e fe t ivação  do negóc io .  O va lor  da  proposta  fo i  de  R$ 

10 .500 .000 ,00  (dez  mi lhõe s  e  quinhentos  mi l  rea i s ) .  

 

 
 

11 .   

12 .   
 

16 .  Buscando se  a tua l i za r  com re lação  à s  a t iv idades  da  recuperanda  e  

ve r i f ica r  sua  operac iona l idade ,  a  Admin i s t ração  Judic ia l  encaminhou ,  no 

DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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in í c io  do  corrente  mês  (Doc.  nº  01 ) ,  correspondênc ia  à  Recuperanda  

so l i c i tando informações  operac iona i s ,  contábe i s  e  f inance i ra s  re l a t ivas  ao 

mês  de  outubro ,  não tendo a  recuperanda  apresentado a té  o momento .  

 

17 .  Além d i sso ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do  Conse lho  

Nac iona l  de  Jus t iça  (CNJ) ,  a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  na  busca  pe la  

padron iz ação  dos  re l a tór ios  mensa i s  e  pe la  e fe t iv idade  da  pres tação 

ju r i sd ic iona l ,  t ambém encaminhou à  Recuperanda  o  formulá r io  cont ido  no 

Anexo II  da  re fe r ida  recomendação  (Doc.  nº  02 ) .  Todav ia ,  a  Recuperanda 

a té  a  presente  da ta  não  apresentou  suas  re sposta s .   

 
18 .  Sendo ass im,  a  f im de  confe r i r  cumpr imento  aos  te rmos do  a r t i go  

52 ,  IV ,  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  cons iderando que  a inda  re s tam informações 

a  se rem pres tadas pe l a  recuperanda ,  a  Admini s t ração  Judic ia l  pugna  pe la  

in t imação da  recuperanda pa ra  apresenta r  a s  in f ormações e  demonst rações 

contábe i s  re la t ivas  ao  mês  de  outubro/2020 ,  bem como o  formulá r io  de  

in formações  (Recomendação  72/2020  CNJ)  que  lhe  foram so l i c i tadas .  

 
19 .  Deste  modo,  in forma  a  Admini s t ração  Jud ic ia l  que  tão  logo se j am 

apresentadas  a s  in formações  so l i c i t adas ,  apresenta rá  complementação  ao 

presente  re la tór io  

 

E .  Defe r imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  15  de  dezembro de  2020 .  

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
Wagner  Madruga  do  Nasc imento           Bruno Ga lvão  S .P .  de  Rezende  

               OAB/RJ 128 .768                             OAB/RJ 124.405       
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EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES 

 

 
Armando Rober to  R .  V icent ino  –  OAB/RJ 155 .588  

 
A lexsandro  Cruz  de  Ol ive i ra  –  OAB/RJ 161 .886  

 

 
Gustavo  Gomes S i lve i ra  –  OAB/RJ 89 .390  
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